
 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO AMAZONAS 
 
 

   RESOLUÇÃO DO PRESIDENTE N.º 001, 29 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
 
 

DESLIGAMENTO DO AUDITOR 

SUPLENTE DA 1ª COMISSÃO 

DISCIPLINAR DO TJD/AM. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO AMAZONAS – 

TJD/AM, usando de suas atribuições legais e o disposto no artigo 

9˚-II do CBJD e art. 31-I2 e XIX3 do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO, que os procedimentos devem ser claros; 

 

CONSIDERANDO, o pedido de desligamento do Auditor Suplente da 

Primeira Comissão Disciplinar desta Corte de Justiça Desportiva.  

 
 
 

 

   R E S O L V E 
 

 
 
 
 
 



 

Art. 1º - Exonerar do cargo de Auditor Suplente da 1ª Comissão 

Disciplinar, o Dr. Menando Barreto Braga, a qual o desporto 

agradece a contribuição para com este Tribunal de Justiça 

Desportiva. 

 

Art. 2º - Esta Resolução do Presidente entrará em vigor na data de 

29 de janeiro 2024. 

 

Art. 3º - REVOGADAS as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE.  

 

Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Amazonas 
- TJD, Manaus (AM), 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

EDSON ROSAS JÚNIOR 
PRESIDENTE 


